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ESTAOO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N'019/2023- SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' í7l2023.PM

O MUNIC|PIO DE PACATUBA. ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PACATUBA, pessoa lurídica de direito público, inscrite no CNPJ/MF sob o no 13.112.22210001-48, conr

sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/No, Centro - PACATUBA - Sergipe,, RESOLVE regrstrar os

preços das empresa FPS SERVIÇOS E EMPREENDIMENÍOS ElRELl, inscrita no CNPJ sob n

35.561.899/0001-04, sediada na Rua Cart Enock Cortes, no74 , Bairro Jabotiana, Aracalu/SE, CEP:49095'
030. neste ato repíesentado por PEDRO LUCAS SANTANA MACEDO, RG n' 30971085 SSP/SE e CPF

n" 043.219.65-12, residente e domiciliado na Rua Carteiro Enock Cortes, no 80 Bairro Jabotlana

Aracalu/SE, CEP:49.095-410, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRONICO n" 19/2023.par,r

Registro de Preços. e a sua respectiva homologação, atendendo as condiçÕes previstas no instrumênt()

convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes ás normas

constantes das Leis n' 10.520/02, n' 8.666/93 e alteraçÕes, e Decreto Municipal n' 1.263 de 01 de julho

de 2o2o e 1 .117 de 28 de novembro de 201 9 e em conformidade com as disposições a seguir:

01 DA.aEIEI9
-4 presente nta rern por oujeto CoNTRATAçÁO rUrUm E EVENTUAL de empresa para Sonorizaçào

de pequeno porte, para a Prefeitura Municipal,de acordo com as especificações constantes do Edital de

Pregão Eletrànico n'. 1912023 e SeuS anexos, e propostas de preços apresenladas, passândo tais

documentos â fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

92 DO REGIME DE EXECUCÃO
ó-obteto se-É íorn.cido mediante a forma de execuçáo indireta, sob o regime de empreitada por preÇo

unitário, nos termos da Lei n' 8.666/93.

!3 po PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGATiENTO
95 produtos serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das.notas Íiscais/faturas do

Íornecimento, objeto do Registro de Preços. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas r'ro

protocolo desta Preíeitura, aCompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota Íiscal. Orclenr

de fornecimento, com o respectivo lermo de recebimento, atestado pelo setor compelentei Cerlidào de

Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (PGFN) e FGTS

Naiipótese de estarem os documentos discriminados do disposto acima com a vâlidade expirada. aplrcai.

se-á o disposto na ResoluÇáo n" 300/2016/TCE/SE.
Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor ênquanto houver pendência de liquidação deobrigaçáo

financeira. em virtude dê penalidade ou inadimplência contratual.

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ desta

Cláusula. o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCíBGE.
Nestes preços estão incluídos todas as desp€sas que, direta ou indiretamente, decorram da Ata de Registro

de preços ou Contrato, inclusive custos com pessoal, encaÍgos sociais, trabalhistas e previdenciários.

administração, tíibutos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza'

lrt Do REAJUSTE DE PRECOS
Não haverá reajuste de preços durante a vigência da Ata;
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços prâticadosoi,

canceládos p-or fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociações junto aos fornecedores, obseruâdas as disposições contidas naalínea d lt,
inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666i93;
A CONTRATADA obrigâ-se a repassâr ao CONTRATANTE todos os preÇos e vantagens, ofertados ar
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ESTADO OE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

mercado. sempre que esses forem mais vanlajosos do que os vigentes.

0§ pA vrGÊNcrA
A vigência da presente Ata de Regisko de Preços é de '.2 (doze) meses, contados da data de sua
publicação no Quadro de Avisos na Sede do municÍpio.

!§ pA ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO
Os Íornecimento será feito de forma parcelada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir
do recebimento da ordem de fornecimento, na Sede do Município de Pacatub/ SE, no horário das 08h as
13:00h.
Em caso de defeito, a empresa ficar responsável pela substituição dos materiais no p(azo máximo de 01
(um) dia, contados do recebimento da notificação respectiva, expedida pelo servidor ou Comtssàcr
responsável pelo recebimento, caso os mesmos apresentem deÍeitos de fabricaçâo, estejam fora das
especificaÇões ou não possam atender suas Íinalidades.
O bem a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.
Será de inteira responsabilidade da licitante vencedora o transporte do objeto licitado, assinr contc,
encargos sociais e trabalhistas de seus funcionários.

97 DADOTACÃOORCAMENTÁRIA
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação conerão à conta dos recursos
orçamentários consignados no OrÇamento Programa de 202312024 desta Secretaria com dotaÇáo
suficiente, obedecendo à classiÍicação orçâmenlárie pertinente, estabelecida para o respectivo exercrcro.

O! DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
A PreÍeitura, durante a vigência desta Ata, compromete.se a:

Notificar o fomecedor Íegistrado quanto à requisição do material mediante o envio da
nota deempenho, a ser repassada via e.mail;

Permitir ao pessoal do ÍornecedoÍ o acesso ao local da entrega do objeto, desde que
observadas asnormas de segurança;

Notificar o fornecedor de qualquer inegularidade encontrada no fornecimento do materiali
Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;
Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
O(s) íornecedo(es), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:

Manter. durante toda a vigência desta Ata de Rêgistro de Preços, as exigências de habrlitação
ou condiçõês determinadas no procedimento da licitação que deu origem à presente Ata, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

Fornecer o material conforme especiÍicação, marca e preço registrados e na forma prevista.
Alocar todos os recursos necessários para se obter um peíeito fornecimento, de forma plena

e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à Preíeitural
Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimer.rto

rnclusive as de natureza trabalhista. devendo, quando solicitado, fomecer à Prefeitura compÍovante de
quitação com os órgãos competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
porela cometidas durante o fornecimento;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a lêrceiros decorrentes de
suaculpa ou dolo na execuçâo do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamenlo pela Prefeitura;

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçãoque se façam necessários à execução do fornecimento;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto Íirmado com a Prefeitura, sem prevta e
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

expressa anuência.
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência tôtal ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Prefeitura.
Os produtos solicitados deverão, na data de entrega, possuir prazo de fabricação não inÍerior a 1/3 (unl
terço), de sua validade original, contados da solicitação, e prazo de validade de acordo com o fabricante
do produto, havendo o compromisso expresso da Ata de registro de preços de troca do mesmo, acaso se
dê o vencimento do produto durante o prazo contratual.

O9 DAADESÃO
Durante sua vigência, esta Ata de Registro de Preços, desde que devidamente .iustiflcada, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administraçáo Pública municipal que não tenha participadodo

certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, firmando-se o Termo de Anuência. conÍorme
Anexo lX do Edital, parte integrante deste instrumento.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando deseiarem fazer uso destaAta de
Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
Adesão.
Caberá ao Íornecedor beneÍiciário desta Ata de Registro de Preços- ARP, observadas as condiÇôes

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento deconente da adesão, desde que não preJUdique

as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ARP assumidas com o órgão gerenciador, Secretarta
ou Autarquia Municipal.
As aquisições a que se refere esta cláusula não poderão exceder, a totalidade dos quanlitativos dos ttens

deste instrumento e registrados nesta ARP.
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição solicitada ent

até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta ARP.
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Íornecedor das
obrigaÇoes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório. de
eventuais penalidade deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas propías
contÍataçÕes. iníormando as ocorrências ao órgão gerenciador.
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a Íirmar contrataÇôesque
deles poderão advir, sendo-lhe íacultada a utilização de oulros meios, respeitada a lêgislação querege as
licrtações, sendo assegurado ao beneficiário desta ARP à preferência dê contratação em igualdade de
condiçôes.

10 DAS PENALIDADES E MULTAS
Pelo atraso injustificado na execução do Fomecimento, pela inexecuÉo total ou parcial do objeto
pactuado. conÍorme o caso, o Prefeitura poderá aplicar à Fornecedor as seguintes sanções, previstasno

art. 87 da Lei n" 8.666/93. garantida a prévia defesa, sem preluízo de pêrda da garantiâ prestada: l-
advertência:
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1 0% (dez por cento ) sobre
ovalor do Fornecimento, em decorrência de atraso injustiÍicado no Íornecimento;
lll - multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Fomecimento, no caso de inexecuÇáo

totalou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçáoda Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos:
V . declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração Pública.

11 pARESCTSÃO

A inexecuÇão, total ou parcial, do Fornecimento, alem das penalidades constantes da cláusula anteraor.

enseyará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da PreÍeitura, nos casos enumerados nos incisos la Xll e
XVll do Art. 78 da Lei n" 8.666/93. na Íorma do art. 79 da mesma Lei.
ParágraÍo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVlldo art. 78 da Lei supracitada,
sem que tenha havido culpa do Fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comgo{}dos
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ESÍADO DE SERGIPE
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que houver sofrido, conforme preceitua o § 2odo aí. 79 do mesmo diplomalegal.

12 DO GERENCIAMENTO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
O Gerenciamento da Ata de Registro de Preços será pelo servido(a) Serão designados os serv dores
municipais, lotados na Prefeitura Municipal de Pacâtuba, Getma de Honorato de Souza como Gestor.r

desta Ata. e como Fiscal do contralo Elaine Cristina Fonsêce Quitério de acordo com o caput do An ô,'

da lei 8.666/93 que deverão acompanhar e fiscalizar a êxecução do presente Contrato, que deverá anotar
em registro próprio, todas as ocorÍências verificadas a quem caberá o recebimento do obieto e o atesto

da(s ) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) coÍespondente(s) ao fornecimento conforme as especificaÇões contidas no

Anexol deste Edital

ÍI DAlll8A
. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presênte Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente atâ dê registro

de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatanos

deste instrumenlo e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão
permanente de Licitação deste MunicÍpio.

PACATUBAJSE. 06 de Junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Orgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MAR]'INS SOUZA
Preíeita Municipal

Fps sERVrcos E EMPREENDTMENÍos i;H111í"J'#Ô:?ii1,Tj#,"":y.:";',
LTDA 13 5 56 I 8990001 04 Dàdo, 202r.06.I I I t.oa 4: -oj.uo

FPS SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI
PEDRO LUCAS SANTANA MACEDO

CONTRATADA

TESTEI\4UNHAS:

T{ -000blo5os- 13
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06106t2023.1215 LICITANET- Ala de Registro de Preço

MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO OE PREçO N" 17

PREGÃO ELETRÔNICO NO 19/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1 9

LICITAN€I

No d â 06 dê Junho de 2023. no(a) UtüclPlO OE PACATUBÂrSE in§cÍito(â) no CNPJ 13.1í 2.22210001-48. @q\ *de à PC NOSSÂSENHORA DE LouRDE5.

S/N CEp 4997G0m- PacatubâSE nêste ato l69alínente rêpr€sêntâdo poí IANUÉLLÂ ALIÉ|OA IARTII{S SOUZA. poÍlado. do CPF n'm742738507 RES()-!L

rilr,slrar pÍeços pârã eventual aqursição em Íacê dâ âprêsôntaÇão da(s) propostâ(s) dâ(s) âmpí€sa(s) âbaixo qualificadê(s):

FornecedoÍ: FPs SERVICOS E EMPREE {OIXE}{ToS SRÊU Ct{PJr 35.58r.E90/00oí{a

RepÍesentánle: PEDRo LUCAS SANÍANA |\IACEDo

Íelebne: (79) 32.r&1214

Email: lpsevenlos@ouüoc'k.(oín

Endêrêço: RUACART ENocK CORÍES.74 - JABOTIÀNA Â.ácaiu'SE - 4909t030

llsm
5

Ouânüdâdê: Unidade:
3O,OO DIARIA

MeÍce:

sERVIÇO

ilodelo:
sERVrÇO

Píeço Unltário: R$

3.587.00 RS ú7 f r.:

MANUELLÂALMEIOÂ ARÍINS SOUZA
PREFEIIA MUNICIPAL

F PS SERVICOS E Asínâdo de ícm. dieital po, FP5

EMPREENDTMENToS iiSl:?:,::§*l:l?***
LTDA:35561899000104 Dador:202J.06.rM:oó:28{i'oo

FPS SERVICOS E ETIPREEiDIXEIITOS ARELI
35.5€í.ES0/000'l{1

Dêscriçào: SonorzâÉo de pequeno porte pera festas e shows contondo entÍe 12 s 16 gíavês, mess digitalde 24 câneis, mlcrofones rndusvedotrrr,,

headset âuíicular sem fio. cáixás âqjsticâs dê frêquênoâs medies e altiâs, rncluindo lranspo.le, montaqÊm e instalações necessáíias.

Totál: RS 107 610.00

As especificaÇó€s técnlcas constântos do píooesso om êpigÍáf6 assim como toda§ ss obng€(ó63 e mndi@s descÍitas 6a minulâ d6 Âte de Rêgi§l'o de Preços e 
'

Prooosta dê PÍeÇos inlogram esta ARP, indêpêndênlêmente de trên§criíá).

a validade destâ Ala dê Reg6tro d€ Píêços é âté 06106t2024 , s coín8í do die 05/08/2023

A presenle Ata de Registío de Pr€ços, âpós lidâ e echada confoíme.6 asínada pelas pertss.

,"-6V
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